
Proc. Administrativo 3- 26.456/2025

De: Camila M. - SETRANS-DSADM-DTRANSP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/10/2025 às 15:49:38

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SETRANS, SETRANS-DSADM-DTRANSP, APAD

Req 258 25 Débora - Informações sobre a fiscalização da prestação de serviço de taxi nos

pontos

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

 

Em atenção ao requerimento nº 258/2025 da Câmara Municipal de Vereadores de autoria da Ilma. Senhora
Debora Romani, que solicita informações referentes a fiscalização da prestação de serviço de táxi nos pontos
neste município esclarecemos o que segue:

1 – Sim, existe fiscalização. São realizados diversos processos administrativos na fiscalização, como por
exemplo:

autorização para transferência de ponto;
lavratura de autos de infração de veículos comuns estacionados irregularmente em ponto de táxi, por
denúncia ou em vistoria;
visita nos pontos incluindo orientação aos profissionais taxistas para procedimentos regulares;
fiscalização do lacre do taxímetro realizado em conjunto com o IPEM;
vistorias regulamentares por períodos;
vistorias para troca de veículos.

 

2 – Sim, na Praça São Bento foi feito a extinção de todos os pontos de táxi conforme DECRETO Nº 18.764, de 12
de março de 2025, que também incluiu a adequação do ponto de táxi situado na rua Osvaldo Padovez, nº3031,
bairro Parque Saúde (Hemodiálise da Santa Casa). Nos outros locais citados, seguimos acompanhando o fluxo
de serviços.

_

Camila Bignardi L. Marinho 

 Divisão de Transporte
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